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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
 

ATO Nº 33/GCGJT, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
A MINISTRA CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso das atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando que o Grupo de Trabalho para estudos e atualização sobre a 

reformulação e aprimoramento dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho que tratam da reunião de execuções no âmbito da Justiça do Trabalho concluiu 
suas atividades, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revogar o Ato nº 17/GCGJT, de 28 de março de 2022. 
 
Publique-se. 

 
 

Ministra DORA MARIA DA COSTA 
Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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